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DIRETRIZ DO COMANDO GERAL N. 70/2017 

TREINAMENTO DE COMBATE A INCÊNDIO NO ÂMBITO DO 1º CRBM 

 

REFERÊNCIAS: 

- Planejamento Estratégico 2012-2022; 

- Plano de Gestão 2017. 

 

1. FINALIDADE: 

Regular as ações que serão desenvolvidas por ocasião da realização de treinamento 

de combate a incêndio para os militares sob o comando do 1º CRBM. 

 

2. DATA/HORA/LOCAL: 

TREINAMENTO DATA HORA LOCAL 

TEÓRICO 
9 e 30/10/2017 

 
3, 9, 13 e 16/11/2017 

Conforme PAG 

PRÁTICO 
10 e 31/10/2017 

 
4, 10, 14 e 17/11/2017 

 

3. OBJETIVO GERAL: 

Definir os responsáveis e os setores da Corporação que disponibilizarão apoio de 

pessoal/material durante a realização das instruções. 

 

4. COORDENAÇÃO GERAL: 

1º Comando Regional Bombeiro Militar. 

 

5. ATRIBUIÇÕES DA COORDENAÇÃO GERAL: 

5.1. Elaborar Plano de Ação Geral (PAG) de acordo com esta DCG e encaminhá-lo 

ao Subcomandante Geral até o dia 5/10/2017 (quinta-feira); 

5.2. Prever no PAG, conforme a necessidade, o emprego de efetivo, materiais e 

viaturas; 

5.3. Definir os participantes e providenciar a logística necessária aos treinamentos; 
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5.4. Promover o curso com a participação máxima de 24 bombeiros militares por dia 

de instrução. 

 

6. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO: 

6.1. Uniforme: 

Conforme PAG. 

 

6.2. Caberá ao CAEBM / COTI / 3º CRBM (3º BBM): 

Disponibilizar instrutores, bem como logística necessária no apoio ao 1º CRBM, 

conforme demandas apresentadas no PAG. 

 

6.3. Caberá ao CAL: 

Disponibilizar o ônibus da Corporação, com motorista, para realizar o transporte da 

tropa em instrução, conforme demandas apresentadas no PAG. 

 

7.  PRESCRIÇÃO DIVERSA: 

7.1. As OBMs Operacionais subordinadas ao 1º CRBM deverão disponibilizar os 

militares conforme o PAG; 

7.2. Os casos omissos serão solucionados pelo Subcomandante Geral. 

 
8. DIFUSÃO: 

8.1. Providências: 1º CRBM, CAEBM, 3º CRBM, 3º BBM e COTI. 

8.2. Conhecimento: Todo CBMGO. 

 

Goiânia-GO, 28 de setembro de 2017. 

 
 
 
 

Carlos Helbingen Júnior – Cel QOC 
Comandante Geral 


